
 

Vila Velha/ES, 31 de março de 2021 

CIRCULAR                                                 N.º 036/21 

PROGRAMAÇÃO ESPECIAL PARA OS DIAS 02 E 03 DE ABRIL  

PERÍODO DE JEJUM PELOS PARTICIPANTES 

Em complemento ao comunicado 032/21, informamos que deverá ser observado um 

jejum de 0h às 09h pelos participantes dos eventos. 

Os Jovens participantes deverão observar o período de jejum (0h às 09h) na sexta-

feira, dia 02/04/2021 e, as Senhoras participantes, deverão observar o período de jejum (0h 

às 09h) no sábado, dia 03/04/2021. 

A Paz do Senhor 

Secretaria da Igreja Cristã Maranata 


